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 SUPERINTENDÊNCIA  

 

Portaria-SEI nº 281, de 07 de novembro de 2018 

  

O Superintendente do Hospital Universitário Federal do Piauí no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Portaria nº 125, de 11/12/2012, firmada pelo Presidente da Empresa Brasileira de 
Serviços Hospitalares: 

  

CONSIDERANDO os termos do Contrato de Compromisso celebrado entre a Fundação Universidade 
Federal do Piauí e a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, que objetivou a assinatura de 
contrato de Gestão do Hospital Universitário do Piauí; 

CONSIDERANDO as disposições da Cláusula Quarta e parágrafos do Contrato celebrado entre a 
Fundação Universidade Federal do Piauí e a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares para a 
administração do Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí; 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de conferir-se cumprimento aos normativos legais e infra legais 
emanados dos órgãos centrais dos sistemas federais de orçamento, finanças, contabilidade e a Norma 
operacional DOF Nº 01/2016. 

CONSIDERANDO a necessidade de realização de inventário físico do Almoxarifado do SERVIÇO DE 
HEMODINÂMICA. 

CONSIDERANDO a Portaria nº 45 de 17 de agosto de 2016 que estabelece as diretrizes gerais para 
rotina de realização de inventários físicos de bens de consumo nas dependências do Hospital 
Universitário Federal do Piauí 

CONSIDERANDO também que a Portaria nº 45 de 17 de agosto de 2016 em seu inciso III, § 1° Sem 
prejuízo de outras normas de controle dos sistemas competentes, o HU-UFPI poderá utilizar como 
instrumento gerencial o Inventário Rotativo que consiste no levantamento rotativo, contínuo e seletivo 
dos materiais existentes em estoques e estabelece o mês de Abril como uma das datas a ser realizado o 
inventário rotativo; 

RESOLVE: 

Art. 1.º Constituir COMISSÃO ESPECIAL para promover a realização de inventário físico do Material em 
Estoque, no dia 07 de novembro de 2018, no Almoxarifado do SERVIÇO DE HEMODINÂMICA. 

Parágrafo único: À Comissão caberá, ainda, avaliar os itens inventariados, realizando, inclusive, 
verificação quanto ao estado dos mesmos. As diferenças porventura apuradas deverão ser objeto de 
medidas administrativas a serem adotadas para sua regularização, bem como de notas explicativas a 
serem anexadas ao Relatório. 

  

Art. 2º Nomear, para compor a referida Comissão Especial, os seguintes membros: 
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NOME CARGO FUNÇÃO SIAPE 

Luís Antônio Miranda Rabelo 

  

Analista Adm. - 

Chefe do Setor de 

Suprimentos 

SUPERVISOR 2069744 

Liana Leal  Ribeiro Leite  Enfermeira COORDENADOR 2050304 

Felipe Nascimento Vidal Enfermeiro COORDENADOR 1575662 

Monikelle Pinhero Rodrigues  Téc. Enfermagem 
EQUIPE DE 

CONTAGEM 
2069721 

Jardilson Moureira Brilhante Téc. Enfermagem 
EQUIPE DE 

CONTAGEM 
2215510 

Suzana Aline Dias Farias Téc. Enfermagem 
EQUIPE DE 

CONTAGEM 
2069709 

Luciene Rocha Martins Téc. Enfermagem 
EQUIPE DE 

CONTAGEM 
2106580 

Geórgia Sales Pontes Bezerra  Contadora 

EQUIPE DE 

APOIO 

CONTÁBIL 

20114424 

Fernanda Borges Ventura 
Assistente 

Administrativa 

EQUIPE DE 

APOIO 

CONTÁBIL 

1663336 

  

Art. 3º Estabelecer que caberá à Comissão Especial o planejamento, a coordenação e a realização do 
inventário, além de decidir, de comum acordo com a equipe de fiscalização, sobre situações especiais 
que vierem a ocorrer com a realização dos trabalhos. 

Art. 4º. Determinar a todo os titulares de Unidade do Hospital Universitário da Universidade Federal do 
Piauí que sejam oferecidas à comissão Especial os meios, recursos e colaboração indispensáveis para o 
fiel cumprimento de suas atribuições, sem prejuízo da corresponsabilidade dos agentes indicados. 

Art. 5º. Os colaboradores que não estiverem em sua jornada habitual de trabalho e que efetivamente 
participarem do inventário no dia 07/11/2018, terão direito à folga compensatória na razão de 1 (uma) 
vez o número de horas trabalhadas. Os colaboradores que estiverem em sua jornada de trabalho 
habitual não serão bonificados com folga compensatória. 

Art. 6º. Caberá ao gestor da unidade de lotação do colaborador o controle da bonificação (folga 
compensatória), que deverão ser gozada no prazo de 2 (dois) meses a contar da data da emissão do 
relatório final do inventário, desde que comprovada a participação por meio de frequência emitida pela 
Comissão de Inventário (Apoio Administrativo e Contábil). 

Art. 7º. O empregado deverá obrigatoriamente registrar sua presença de jornada por meio de  controle 
de frequência, sob responsabilidade da equipe de apoio corporativo. 

Art. 8  esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

                                                              Teresina, PI 07 de novembro de 2018 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 



Nº 292, quarta-feira, 07 de novembro de 2018  

 
8 

                

Evandro Tajra Hidd 

Superintendente, em exercício 

Portaria nº 1562, de 01/11/2018 

Publicada no Boletim de Serviço nº 487, de 05/11/2018 

HU-UFPI/EBSERH 
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GERÊNCIA DE ATENÇÃO À SAUDE  

 
 

Portaria-SEI nº 27, de 01 de novembro de 2018 
 
 

A Gerente de Atenção à Saúde do HU-UFPI/EBSERH, no uso da competência que lhe confere 

o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida, principalmente, pelos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos relatados no processo administrativo 

nº 23524.012626/2018-92. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Instaurar procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 

considerado irregular, constante no processo acima mencionado, indicando como Comissária 

Rossana Silva Duarte, assistente social, matrícula SIAPE nº 1349546. 

 

Art. 2.º Para bem cumprir as suas atribuições, o Comissário terá acesso a toda documentação 

necessária à elucidação dos fatos, bem como poderá promover a coleta de provas, 

depoimentos e demais diligencias porventura necessárias. 

 

Art. 3.º O Comissário, ora instituído, terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da 

publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando ciência à Administração 

Superior. 

 

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Maria Zélia de Araújo Madeira 

Gerente de Atenção à Saúde 


